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DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2025
                                            Concede o Título de Cidadão Jardinense
a Rafael Andriolla da Silva, e dá outras providências.
                                            O P R E S I D E N T E D A C Â M A R A
MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE  PIRANHAS.  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO NORTE,  no uso da atribuição que lhe confere as
Normas  Regimentais,  faz  saber  que  o  Plenário  aprovou  e  fica
promulgado o presente Decreto Legislativo, conforme Projeto de
Decreto Legislativo nº 013/2025. AUTOR: vereador GUTEMBERG
DANTAS DE QUEIRÓZ, aprovado na Sessão Ordinária do dia 29 de
maio de 2025, por unanimidade:                                     
                                          Art. 1º - Fica concedido o Título de
Cidadão Jardinense a Rafael Andriolla da Silva, natural de Campina
Grande/PB, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados
ao município de Jardim de Piranhas,  especialmente nos Setores
Público e Privado.
                                        Art. 2º - O homenageado reside em Jardim
de Piranhas há vinte e seis anos, tendo contribuído como servidor
público nas áreas de educação e bolsa família e no setor privado
c o m o  a s s i s t e n t e  d e  t a b e l i ã o  e  e d u c a d o r  f í s i c o .
                                        
Art. 3º - A entrega do Título será realizada em Sessão Solene da
Câmara Municipal, em data a ser definida.
                                        Art. 4º- A entrega do referido título será
realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal, em data a ser
definida pela Mesa Diretora.
                                       Art. 5º - As despesas decorrentes da
execução  deste  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  das
d o t a ç õ e s  p r ó p r i a s  d o  o r ç a m e n t o  v i g e n t e ,  c a s o
necessário.                          
                                      Art. 6º - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.
                                       Câmara Mun ic ipa l de J a rd im de
Piranhas/RN, 29 de maio de 2025.
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
PRESIDENTE
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